
RESOLUÇÃO Nº 16.149
Processo nº 126001.2019.1.000

Jurisdicionado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 
Assunto: Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal – Exercício 2019 
Relator: Conselheiro Francisco Sérgio Belich de Souza Leão 
Instrução: 1ª Controladoria 
Procurador(a): ELISABETH MASSOUD SALAME DA SILVA 
Interessado: ODAIR JOSÉ FARIAS ALBUQUERQUE (Ordenador – 01/01/2019 até 31/12/2019)

EMENTA: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  CHEFE  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA. EXERCÍCIO DE 2019. PARECER PRÉVIO

PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. MULTAS AO FUMREAP.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  Nº  126001.2019.1.000,  RESOLVEM,  à
unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
nos termos do voto do Relator,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei Estadual nº 109/2016.
DECISÃO: EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM RESSALVA, as contas do(a)
Sr(a) Odair Jose Farias Albuquerque, relativas ao exercício financeiro de 2019. 
APLICAR as multas abaixo ao(à) Sr(a) Odair José Farias Albuquerque, que deverão ser recolhidas
ao FUMREAP,  instituído pela  Lei  nº 7.368/2009,  de 29/12/2009,  no prazo de 30 (trinta)  dias,
conforme previsão do art. 695, caput, do RI/TCM-PA:
1. Multa na  quantidade de 1201 UPF-PA prevista  no art.  700,  IV,  do RITCM-PA, pela  remessa
intempestiva de processos licitatório no mural de licitação, sendo 140 dias de atraso o Pregão
Presencial  nº  01/2019,  151  dias  de  atraso  o  Pregão  Presencial  nº  02/2019  e  153  dias  o
Chamamento Público nº 001/2019, descumprindo o prazo fixado na resolução nº 11.535/2014-
TCMPA.
2. Multa na quantidade de 500 UPF-PA prevista no art. 698, IV, "b", do RITCM-PA, por não efetuar
a correta apropriação (empenhamento) e recolhimento das Obrigações Patronais  em favor do
INSS, (R$ 376.051,65), descumprindo o regime de competência da despesa, previsto no art. 35 da
Lei Federal 4.320/64 c/c o art. 50, II da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Fica  desde  já  ciente  que  o  não  recolhimento  da  multa  no  prazo  estipulado,  ficará  o(a)
ordenador(a) passível dos acréscimos decorrentes da mora, com base no art. 703, I, II e III, do
Regimento Interno, deste Tribunal. 
DETERMINAR o exposto a seguir: 
1.  Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda a Secretaria-Geral  com a notificação do
Presidente da Câmara Municipal de Terra Santa para que, no prazo de 15 (quinze) dias, retire os
autos na sede deste Tribunal, para processamento e julgamento do Parecer Prévio, no prazo de 90
(noventa) dias, conforme determina o art. 71 §2º, da Constituição Estadual, informando ao TCMPA
o resultado do julgamento, sob pena de envio dos autos ao Ministério Público para apuração do
crime de improbidade, por violação do art.  11, II,  da Lei  nº 8.429/92, sem prejuízo de outras
sanções  que  vier  imputar  o  Tribunal,  de  natureza  pecuniária  e  de  ponto  de  controle  para
reprovação de suas contas.
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Em caso  de  inobservância,  por  parte  da  Câmara  Municipal,  ao  acima disposto,  notadamente
quanto a retirada dos autos neste TCMPA, fica desde já autorizada a Secretaria Geral, observadas
as cautelas legais  e normativas incidentes,  em adotar  as providências necessárias de remessa
postal da referida documentação. Belém – PA, 14 de Setembro de 2022. 

Este texto não substitui  o publicado no  http://tcm.ioepa.com.br/busca/,  Edição nº  1.403 DOE
TCMPA, de 23/01/2023.
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